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SessUo de::	 06 de julho de 1.993	 ACORDNO no 202-05.901
• Recurso noN	 90.814	 .

Recorrente	 N. M. SILVA jR. GUARARAPES	 .
Recorrida 2	 DRF EM ARAÇATUBA - SP

PIS-FATURAMENTO - I) MULTA DE OFICION O fato da
empresa estar desabrigada da apresenta0o da DCTF
njo a exclui dessa penalidade pa ocorrencia de

• falta de pagamento da contribui0m) II) MATERIA
PRECLUSA - guestWo ~ provocada a debate em
primeira iwst.fancia„ constitui matéria preclusa da
qual nãO se toma c=hecii~NNq; III) ENCARGO DA IRD
(4 TITULO DE JUROS DE MORA Só é a plic&Ael a Partir
da vigencia da Medida Provimária no 29O/91 	 IV)

. Argüi0o de Inconstitudonalidade de Ato LegaiN
Este Colegiada nab é foro própria para .apreciá-la.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos o$ presentes autos
de recurso interposto por N. M. SILVA jR. GUARARAPES.

ACORDAM os Membros da Segunda Cara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência as
parcelas indicadas no voto do relator. Ausente a Conselheira
TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTO,JA.
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Sala dam Sesses, em 0 0/. julho de 1993.

/

;op 7402,,,. A	 )

HELVIO EfnCLY:,ET. 2ARCE.. .39 - P 'esidente
/

,	

•

	

010é0°°e5	

,

	

.	 .	 _	 .
ANTOIÁ,00.r...r.......<“, '.41IENO RIBEIF:0 - Relatar

,

.	 .
.	 .

19/JOSE CARLC,» DE p;LMEIDA . LEMOS TProcuradar-Repre-
__-±1 csentante da Fa-	 .

:zenda Nacional
• ,	 .

à	 .
.	

,

VISTPLEM SESSRO DE -1 O rul 7 1993	
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Participaram, .ainda, do presente *a.U~Itcy , os Conselheiros
ELIO ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, jOSE ANTONIO AROCHA DA

• CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROEM°.
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Processo no	 10820.001142/91-78

Recurso noz	 90.814
Acórdao no::	 202-05.901
Recorrente:	 N. M. SILVA JR.. GUARARAPES

RELATORIO

A Recorrente é acusada, consoante O auto de	 .
Infraç2io de fls. 01/02 e anexos que o instruem, de haver
infringido as disposiOes contidas no artigo 12, inciso V e no
paragraf 22 do Decreto-Lei n2 2.445/88, alterado pelo Decreto no
2.119/88 ao fundamento de que a mesma deixou de recolher a
contribui0o por ela devida ao PIS, relativa aos meses de julho
de 1988 a junho de 1991. Lançada de of:Eric da contribui“o em
quest'So, cujo crédito tributário total montou a Cr$ 695.919,99,
apresentou a impugna0Co de fls. 09/11, alegando, co síntese, quen

- até agosto de 1990, vinha apresentando
periodicamente as DOTF„ ou seja, mnteg.nqs1 cAppalacanA.g a
existOncia do débito fiscal, portanto, a multa aplicável nat. pode
ser a de 50%, mas sim a multa de mora, genérica, de 20%g

-• se de setembro de 1990 até janeiro de 1991 a
DOTE nàb foi apresentada, é porque a impughante se amoldava a uma
ou outra das situarffes previstas nas letras "a" e "b" do item 1
da IN-skr no 108/90, que a dispensavam daquela obriga0Co
acessórian

i
1

- o inciso II do artigo 86 da Lei n2 7.150/05, em
interpretaçMi integrada com a parágrafo 12 do mesmo dispositivo,
sujeita às multas de oficio previstas no artigo 21 do Decreto-Lei
n2 101/68 o contribuinte que, embora obrigado, u nWo apresentar
deriaraçáo para a PIS/PASEP ou para o FINSOCIAL". E, como se
demonstrou, nIWo é o caso, porquanto a can apresenta0o derivou ou
de expressa dispensa da SRF ou da falta de condiçOeS materiais

•para tanto.

	

,	 .
A Autoridade Singular indeferiu dita impugnaço

através da DerisWo de fls. 15/10, assim ementadan

'supus pepcps.ppAip, ALEGAÇOES DA IMPUONAMTE. A
mera alega0o, . por parte do conU r iffidnte„ do
ocorrencia de vícios em processo administrativo
fiscal„ ~ é suficiente para determinar o
cancelamento deste.

QPR I. PAÇCgs APIEPSPFIÉP F CC I.Nul.001-- - P i Pegffin -
DgpampEILIEmio, Eventual dispensa de obrigaç'áo
acessória tapresentaçáo de DCTF) nWo autori
descumprimento de obrigar ráo principal (pagamen-i
do PIS).	 .
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MULTA - NATUREZA - IMPUGNAÇAD. impugnaçao que
conteste, apenas, a natureza da multa, não pode
ser acatada para cancelar . o lançamento do Ur ~to
principal."

Tempestivamente, às fls. 23/30, a 	 Recorrente
apresentou recurso contra essa decisWo, alegando, em síntese, 	 I
queg

- ser	 causa	 de nulidade	 do lançamento, por
tratar-se de erro de direito, a imposiçao da multa de ofício,
quando, na hipótese, a penalidade aplicável seria a multa de 	 .
mora, genérica, de 20%g

I
- o lançamento também é , nulo, porque o agente ,fiscal ao impor a multa contrariou o artigo 142 do CTN, segundo o

qual cabe a ele somente propor a aplicaçao da multag

- a aplicaçao de penalidade pelos agentes fiscais
é uma prática equivocada, sendo que a própria legislaçao federal
nab confere poderes à fiscalizava° para impor multas, como se

I
infere do artigo 10 do Decreto n2 70.235/72 que fala em
nenân cif= Qp:11.Çil ou sojeA ” iM1M21A 2U2 O Ag?ni:S2 RDI2D5jA S:19.
mm apl¡çda, obviamente em um momento posterior aquele da
lavratura do documento de que o artigo 10 do Decreto n2 70.235/72
está falandog	 I

- a tentativa do governo federal de viabilizar a
possibilidade de o fiscal multar, através do art. 32 do Decreto-
Lei no 433/69, feriu disposição de lei de categoria complementar
- o CTN -g

- de qualquer sorte, a partir da edição do Decreto
ng 70.235/72, o Decreto-Lei np 433/69 nao mais sobrevive em nosso
ordenamentó jurídico, pois o Decreto-Lei n2 822/69, a par de
atribuir ao Poder Executivo a tarefa de regular o processo
administrativo de determinaçWo e exigencia de créditos
tributários federais (art. 22), ainda estabeleceu, em seu Artigo
32, que, a partir da publicava° de ato que implementasse tal
determinaçao, ficaria revogada toda a legislação entWo existente
que disciplinasse a matériag

- quanto aos aspectos de mérito, transcreve ementa
de acórdao proferido pela Quarta Turma do Tribunal Regional
Federal da Terceira Regiao, em que seus membros recor~eflm
inconstitucional idade dos Decretos-Leis nos 2.445/88 e 2.449/08

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

De início a Recorrente invoca a nulidade da
lançamento, por tratar-se de erro de direito, a imposiçao da
multa de ofício, quando, na hipótese, a penalidade aplicável
seria a multa de mora, genérica, de 20%.

Confessadamente ela n go apresentou as Deciaraçffes
I' Contribuiçffes e Tributos Federais - D( TI referentes aos
períodos de apUraçao da contribuiçao ao PIS de que trata este
processo, nao tendo nenhum fundamento legal considerar-se ao
abrigo do instituto da confissao espontânea pelo fato de nesses
períodos ter estado desobrigada de apresentar as referidas . DCTF.

Assim, constatado o descumprimento da obrigação
principal de recolher a contribuição em foco, no curso da ação
fiscal que redundou no Auto de Infração de fls. 01/02, é
ir) censurAvel a aplicação da multa de ofício e, portanto neste
particular, também o lançamento que a impôs.

A invocação de nulidade devido a alegada
incompetencia de agente que efetuou a lançamento para impor
multas está prejudicada por repousar em questa° não provocada a
debate em primeira instância, constituindo-se, portanto " em
matéria preclusa.

	

De qualquer sorte, o Auto de Infraçao atendeu os 	 .
termos do art. 142 do CTN em que o Fiscal apenas indicou a
penalidade aplicável, a qual foi devidamente confirmada pela
Decisão Recorrida, na forma da lei.

Quanto	 A suscitada inconstitucional idade	 dos
Decretos-Leis ng 2.445/08 e 2.449/88, este nag é o fbro próprio
para	 apreciá-la,	 conforme	 jurisprudencia	 uniforme	 deste
Colegiado.

Finalrm~a, da análise do Demonstrativo de
Apuraçao e Acréscimos Legais de fls. 03/04, verifica-se que o
encargo da Taxa Referencial Diária foi aplicado no período que
medeou entre 01/02/91 a 30/07/91, o que considero indevido, por
compartilhar do entendimento expresso no voto condutor do Acórdão

.

	

	 na 201-60.004, da Primeira Câmara deste Segundo Conselho de
Contribuintes, cuias raiefes adoto de que a cobrança do encargo da

.

	

	 TRD a título de juros de mora só é cabivel após a viOncia da
M.P. no 298, publicada no D.O.U. de 30.07.91.

Isto posto, dou provimento parcial ao recurso para
excluir a incidem cia do encargo da TRD relativa ao perlado que
medeou de 01/02/91 a 30/07/91.

Sala das.0 ›lèlp. em 26 de M4i0 de 1993.
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